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Apresentação

A proteção da vida de crianças e adolescentes é um imperativo constitucio-
nal, ético e civilizatório. Em um país marcado por profundas desigualdades 
sociais e raciais, o homicídio sistemático de meninos e meninas, sobretudo ne-
gros(as), pobres e moradores(as) de territórios periféricos, escancara a urgên-
cia de respostas estatais articuladas e eficazes. Essas mortes não são acidentes 
do destino: são o retrato de uma negligência histórica e de uma violência que 
insiste em se perpetuar onde faltam políticas públicas e sobram silêncios ins-
titucionais.

É nesse contexto que se inscreve o presente Sumário Executivo do Manual 
da Resolução CNJ n. 498/2023. O documento foi concebido com o propósito 
de sistematizar e comunicar, de forma acessível e objetiva, os principais fun-
damentos da normativa e de seu manual, orientando a atuação de magistra-
das(os), servidoras(es) e equipes técnicas do Poder Judiciário diante de situa-
ções de ameaça grave e iminente à vida de crianças e adolescentes. Também 
apresenta uma proposta de fluxo de operacionalização da Resolução, cons-
truída a partir das experiências de Tribunais de Justiça estaduais e das diretri-
zes da política pública federal de proteção à vida.

A Resolução CNJ n. 498/2023 representa uma resposta institucional robusta 
e comprometida. Ao estabelecer diretrizes claras, padronizar procedimentos 
e fortalecer a articulação entre o Judiciário e os demais atores do Sistema de 
Garantia de Direitos, busca aprimorar a efetividade do Programa de Proteção 
a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte (PPCAAM) e consolidar uma 
cultura de proteção integral. O documento oferece orientação prática, segu-
rança jurídica e contribui para uma atuação mais célere, coordenada e sensível 
às particularidades de cada caso.

Mais que um documento técnico, este Sumário se propõe a ser um pacto pela 
vida. Um instrumento de enfrentamento das desigualdades que condenam 
meninas e meninos à invisibilidade e à morte precoce. Ao reconhecer o caráter 
excepcional das medidas protetivas, assegurar o sigilo, valorizar a escuta 
qualificada e promover a cooperação institucional, o Judiciário se afirma como 
instância primordial na salvaguarda da vida de crianças e adolescentes em 
situação de risco extremo.

Que esta publicação fortaleça, em cada decisão, o compromisso constitucio-
nal de proteger, com prioridade absoluta, aqueles que não podem esperar. À 
magistratura da infância e da juventude, entregamos um instrumento aces-
sível e objetivo, capaz de transformar cooperação institucional em resultados 
concretos: crianças protegidas, vidas preservadas, direitos assegurados.

Renata Gil de Alcantara Videira
Conselheira do CNJ
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1. Introdução

A Resolução CNJ n. 498, de 4 de maio de 2023, representa um avanço normati-
vo fundamental no campo da proteção integral de crianças e adolescentes no 
Brasil. Ao estabelecer diretrizes específicas para a atuação do Poder Judiciário 
em casos de ameaça grave e iminente à vida de crianças e adolescentes, a 
Resolução contribui para o fortalecimento da atuação institucional articulada, 
célere e qualificada frente à violência letal que atinge, de modo recorrente, os 
segmentos mais vulneráveis da infância, adolescência e juventude brasileira.

A norma é resultado de articulações entre o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania (MDHC) e foi apresen-
tada como resposta à solicitação de atuação do Fórum Nacional da Infância e 
Juventude (Foninj) para estabelecimento de fluxo nacional para o Programa 
de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte (PPCAAM) no 
âmbito do Poder Judiciário e adequação de procedimentos para atendimen-
to às especificidades do Programa de proteção, realizada por intermédio do 
Ofício n. 001/2021 e encaminhado pelo Fórum Nacional da Justiça Protetiva 
(Fonajup) e pela Associação Brasileira dos Magistrados da Infância e da Juven-
tude (Abraminj). 

A Resolução n. 498/2023 responde a um cenário de grave violação de direitos 
humanos, que infelizmente persiste e se mantém resistente ao decurso do 
tempo. De acordo com o relatório Panorama da violência letal e sexual con-
tra crianças e adolescentes no Brasil (UNICEF; Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública, 2024), o país contabilizou, entre 2021 e 2023, 15.101 mortes violentas 
intencionais (MVI) de pessoas entre 0 e 19 anos. Os dados revelam a centralida-
de dos marcadores sociais de idade, gênero, raça e território na produção da 
letalidade infantojuvenil: 91,6% das vítimas tinham entre 15 e 19 anos; 90% eram 
meninos; e 82,9% se autodeclaravam negros.

A desigualdade racial se impõe como elemento estruturante do fenômeno. A 
taxa de mortalidade por 100 mil habitantes entre adolescentes negros do sexo 
masculino chegou a 18,2 — índice 4,4 vezes superior ao registrado entre ado-
lescentes brancos. No triênio analisado, pelo menos 9.328 crianças e adoles-
centes negros foram assassinados. Quando comparado o risco de homicídio 
de um menino negro com o de uma menina branca da mesma faixa etária, 
observa-se uma probabilidade 21 vezes maior de vitimização.

Embora as(os) adolescentes concentrem a maioria dos homicídios, observa-se 
também um crescimento alarmante da violência letal contra crianças peque-
nas. Entre 2021 e 2023, os assassinatos de crianças de 0 a 4 anos aumentaram 
20,4%; na faixa de 5 a 9 anos, o crescimento foi de 49%. Diferentemente do pa-
drão observado na adolescência, essas mortes ocorrem predominantemente 
em contexto doméstico e envolvem, em geral, agressores do círculo íntimo da 
vítima, indicando a presença de dinâmicas contínuas de maus-tratos e negli-
gência.
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Frente a essa realidade, a resposta do sistema de justiça deve ser pautada por 
mecanismos efetivos de proteção à vida e de superação das vulnerabilidades 
institucionais. Inspirada na doutrina da proteção integral, consagrada no artigo 
227 da Constituição Federal, reforçada pelo Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA) e por tratados internacionais como a Convenção sobre os Direitos 
da Criança (1989), a Resolução propõe a construção de uma atuação integrada 
entre os órgãos do sistema de justiça, em diálogo permanente com os órgãos 
gestores e executores do PPCAAM. O modelo de cooperação judiciária adota-
do pressupõe a articulação entre o Juízo de Origem (responsável pela autori-
zação judicial da inclusão no Programa), o Juízo de Cooperação (responsável 
por articular soluções administrativas e institucionais) e o Juízo de Destino 
(responsável pela execução das medidas protetivas no local de acolhimento).

Nesse contexto, o Manual da Resolução CNJ n. 498/2023 apresenta os fun-
damentos jurídicos e operacionais da norma e orientações práticas para sua 
aplicação em âmbito nacional. O documento trata de aspectos conceituais 
do PPCAAM, desafios de implementação, mecanismos de articulação entre 
os sistemas de justiça e o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Ado-
lescentes (SGDCA). O Manual também reafirma a importância da preservação 
do sigilo e da identidade de crianças e adolescentes protegidos, bem como do 
respeito à sua dignidade, história e vínculos familiares.

Este Sumário Executivo visa oferecer uma síntese do conteúdo do Manual, 
com o propósito de apoiar a atuação das(os) magistradas(os), servidoras(es) 
e equipes técnicas do Judiciário brasileiro. O documento foi elaborado pelo 
Programa Justiça Plural, parceria de cooperação internacional entre o Conse-
lho Nacional de Justiça e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvi-
mento (Pnud), em diálogo com o Ministério dos Direitos Humanos e Cidada-
nia (MDHC), com o objetivo de fortalecer as capacidades do Poder Judiciário 
para a promoção dos direitos humanos, socioambientais e para a ampliação 
do acesso à Justiça por populações estruturalmente vulnerabilizadas. Des-
taca-se que na terceira seção do Sumário, é apresentada uma proposta de 
modelo nacional de fluxo de operacionalização da Resolução CNJ n. 498/2023, 
construída com base nas experiências dos Tribunais de Justiça estaduais e nas 
diretrizes da política pública federal de proteção à vida de crianças e adoles-
centes ameaçados de morte.
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2. Sintetização do Manual da Resolução CNJ n. 498/2023

A Resolução CNJ n. 498/2023 fundamenta-se em um integrado arcabouço ju-
rídico nacional e internacional que reconhece, assegura e impõe a prioridade 
absoluta da proteção da vida, da integridade física e psíquica e do pleno de-
senvolvimento de crianças e adolescentes. Trata-se de um marco normativo 
que reforça o dever do Estado brasileiro, em todas as suas instâncias, de preve-
nir e enfrentar, com responsabilidade institucional e articulação intersetorial, 
situações de ameaça grave e iminente à vida de crianças e adolescentes — es-
pecialmente em contextos de violência armada, violência doméstica, conflitos 
territoriais ou vulnerabilidades múltiplas.

No plano internacional, a Resolução encontra amparo na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948), que estabelece, em seu artigo 3º, que todo ser 
humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal; no Pacto In-
ternacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966), que dispõe, em seu artigo 6º, 
que o direito à vida é inerente à pessoa humana; e na Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica, (1969), que reafirma 
esse direito como inviolável (art. 4º). Mais especificamente sobre a infância e ju-
ventude, destaca-se a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), ratificada 
pelo Brasil, que estabelece, em seus artigos 6º e 27, respectivamente, o direito 
inerente à vida e o direito ao desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral 
e social de toda criança.

Adicionalmente, a Resolução reflete os compromissos assumidos pelo país ao 
aderir à Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial (1965), que obriga os Estados Partes a garantir o direito 
de cada pessoa à igualdade perante a lei e à proteção contra todas as formas 
de discriminação racial, inclusive no acesso à justiça (art. V, “a”). Também se 
alinha às Regras das Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil 
(Regras de Pequim, 1985) e aos Princípios das Nações Unidas para a Prevenção 
da Delinquência Juvenil (Princípios de Riad, 1990), que orientam a prevenção 
da delinquência juvenil a partir da promoção de políticas públicas integradas, 
com foco na inclusão e nos direitos humanos.

No âmbito nacional, a Constituição da República Federativa do Brasil (1988) 
estabelece, no artigo 227, que é dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária. A dignidade da pessoa humana, princípio fundamental da Re-
pública, disposta no artigo 1º, III, sustenta o dever estatal de proteção integral 
e reforça a necessidade de respostas institucionais imediatas e qualificadas 
frente a riscos de morte.

Complementarmente, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, Lei n. 
8.069/1990) regula, nos artigos 19, 70, 98, 100, 101, 146 e 147, os direitos à con-
vivência familiar e comunitária; o dever de prevenir ameaças e violações de 
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direitos; as hipóteses de aplicação de medidas protetivas; e a competência do 
Juízo da Infância e da Juventude para acompanhar essas ações. A análise te-
leológica da norma demonstra que o ECA impõe a atuação coordenada e fun-
damentada de todas as autoridades e instituições envolvidas na proteção de 
crianças e adolescentes, especialmente em contextos de risco extremo à sua 
integridade.

A Resolução também dialoga com a Lei n. 12.594/2012, que institui o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), reforçando a necessida-
de de respeito à condição peculiar da pessoa em desenvolvimento, mesmo 
nos contextos de cumprimento de medidas socioeducativas. O Decreto n. 
9.579/2018, por sua vez, consolida atos normativos sobre os direitos da criança 
e da(o) adolescente, definindo diretrizes específicas de atuação do Programa 
de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte.

No âmbito do Conselho Nacional de Justiça, a Resolução CNJ n. 289/2019, que 
trata do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA), e a Resolução CNJ 
n. 350/2020, que regula a cooperação judiciária entre órgãos do Poder Judiciá-
rio, também são marcos relevantes que dialogam diretamente com a lógica 
operacional da Resolução n. 498/2023. Esta última, inclusive, introduz a figura 
do Juízo de Cooperação como elemento estratégico na tramitação célere, sigi-
losa e efetiva de decisões judiciais que envolvem o ingresso, a transferência e o 
acolhimento de crianças e adolescentes incluídos no PPCAAM.

A partir dessa base normativa, a Resolução CNJ n. 498/2023 materializa os 
compromissos constitucionais e internacionais do Estado brasileiro no senti-
do de garantir, por meio da atuação articulada entre o Judiciário e os demais 
atores do sistema de garantias, a máxima proteção a crianças e adolescentes 
ameaçados de morte, com respeito à sua dignidade, ao seu direito à vida e ao 
seu pleno desenvolvimento.
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2.1 O Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte  

No Brasil, a implementação do Programa de Proteção a Crianças e Adolescen-
tes Ameaçados de Morte constitui uma das respostas mais estruturadas do 
Estado à persistente letalidade infantojuvenil. Criado em 2003 como política 
pública de caráter federativo e excepcional, o PPCAAM tem por finalidade ga-
rantir a preservação da vida de crianças, adolescentes e jovens em situação de 
ameaça de morte, com base em diretrizes de proteção integral, sigilo e deslo-
camento territorial estratégico.

O Programa encontra-se atualmente regulamentado pelo Decreto n. 
9.579/2018, que consolida as normas relativas aos direitos da criança e da(o) 
adolescente. Nos termos do art. 111 desse decreto, o PPCAAM destina-se à pro-
teção de crianças e adolescentes expostos à grave e iminente ameaça de mor-
te, em especial quando esgotadas as medidas convencionais de prevenção 
ou repressão da ameaça. O art. 116, por sua vez, define que a metodologia do 
Programa se fundamenta na transferência geográfica da pessoa ameaçada 
para local seguro, distante da área de risco, com suporte técnico e acompa-
nhamento psicossocial especializado.

A coordenação nacional do PPCAAM está a cargo da Secretaria Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (SNDCA), vinculada ao Ministério dos Di-
reitos Humanos e da Cidadania. A execução das ações protetivas ocorre por 
meio de equipes estaduais, distribuídas atualmente nos seguintes entes fe-
derados: Acre, Amapá, Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás1, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambu-
co, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, São Paulo, 
Santa Catarina e Distrito Federal. Em unidades da Federação onde o Programa 
não está implementado, a atuação é assegurada pelo Núcleo Técnico Federal 
(NTF), com sede em Brasília, que também é responsável por ações de capaci-
tação, assessoramento e articulação interestadual. 

Figura 1: Visão geral da execução do PPCAAM, 2024

Fonte: adaptado de Coordenação Geral do PPCAAM, 2024

1 No estado de Goiás, o convênio entre Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania e a Secretaria estadual 
convenente já foi celebrado, entretanto o PPCAAM/GO encontra-se em fase de implementação.

22 UFs + NTF
Assessoria da Coordenação-Geral do PPCAAM (CGPPCAAM) 
e atuação nos estados em que o Programa não está implantado.

Execução
UNIÃO 

ESTADOS 

OSCs

Termo de 
Colaboração

Termo de 
Colaboração

Termo de
Convênio

-Recursos são aplicados em parceria com os governos 
estaduais - que apresentam contrapartidas financeiras 
-Estados celebram parceria com Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs) qe executam a política diretamente
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Nos estados em que há execução descentralizada do Programa, ou seja, por 
meio do convênio com secretarias estaduais e execução por meio de termos 
de colaboração com Organizações da Sociedade Civil (OSCs), o PPCAAM conta 
com Conselhos Gestores Estaduais compostos por representantes do sistema 
de garantia de direitos. Esses conselhos têm como atribuições: (i) zelar pela 
qualidade e continuidade do Programa; (ii) monitorar e avaliar a execução das 
ações de proteção; (iii) articular a inclusão social dos protegidos, em parceria 
com instituições públicas e privadas; e (iv) garantir o sigilo das informações 
relativas às pessoas protegidas.

O ingresso no PPCAAM pode ser provocado por diferentes instituições do sis-
tema de garantia de direitos, denominadas “portas de entrada”, sendo conse-
lhos tutelares, Ministério Público, Defensoria Pública e Poder Judiciário. Após 
o recebimento da ficha de pré-avaliação, preenchida pelas instituições da por-
ta de entrada, a equipe técnica do Programa realiza entrevista com a pessoa 
ameaçada, seus familiares e com representantes dos órgãos solicitantes. A de-
cisão sobre a inclusão é tomada com base no Parecer Técnico, na Matriz de 
Análise de Risco, que avalia a gravidade da situação de ameaça, a vulnerabili-
dade individual, social e a ausência de alternativas convencionais de proteção.

A inclusão no Programa é condicionada à voluntariedade e à ciência das re-
gras de proteção, e pode ocorrer nas seguintes modalidades:

•	 Com responsável legal, quando o adulto responsável acompanha a criança 
ou adolescente no novo local de proteção;

•	 Sem responsável legal, hipótese que requer autorização judicial para in-
gresso e determinação de medida de acolhimento institucional ou familiar 
(colocação em família acolhedora ou solidária);

•	 Moradia independente, destinada a jovens entre 18 e 21 anos, geralmente 
egressos do sistema socioeducativo, que ingressam de forma autônoma.

O tempo máximo de permanência no Programa é de até um ano, prorrogável 
em caráter excepcional. Durante esse período, é firmado um termo de com-
promisso entre a equipe técnica do Programa, a porta de entrada e as/os pro-
tegidas/os, com regras que envolvem, entre outras: não retornar ao local de ori-
gem, manter sigilo, evitar exposição em redes sociais e meios de comunicação, 
seguir orientações da equipe e zelar pela segurança e integridade pessoal. O 
descumprimento das regras pode levar à repactuação dos compromissos ou 
à desvinculação do Programa. 

Com base em metodologia especializada e na articulação permanente com a 
rede de garantia de direitos, o PPCAAM configura-se como instrumento fun-
damental para a defesa da vida de crianças e adolescentes em situação de 
ameaça extrema, sendo indispensável a cooperação do Poder Judiciário para 
sua efetiva implementação e execução em todo o território nacional.
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2.2 Desafios na implementação 

O Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte, por 
sua natureza excepcional, enfrenta desafios significativos para sua efetiva im-
plementação, especialmente nos casos que demandam proteção em servi-
ços de acolhimento institucional ou familiar em território distinto do local de 
residência da pessoa ameaçada. Trata-se de uma estratégia emergencial de 
preservação da vida, acionada quando as demais políticas públicas não conse-
guem garantir a proteção da criança e da(o) adolescente localmente.

Um dos principais desafios é compatibilizar a desterritorialização, elemento 
central da metodologia do PPCAAM, com os direitos fundamentais à convi-
vência familiar e comunitária e à excepcionalidade e provisoriedade da medi-
da de acolhimento. 

O contexto predominante de ameaças, que entre diversos fatores de gravidade 
podem incluir conflitos territoriais relacionados a facções criminosas, milícias e 
tráfico de drogas, torna primordial a retirada da criança ou da(o) adolescente 
de seu território de origem. No entanto, essa medida deve ser acompanhada 
por estratégias que promovam a inserção social e o fortalecimento da cidada-
nia da pessoa protegida, inclusive com ações articuladas voltadas à sua família 
no local de origem.

A política de acolhimento no Brasil, regida pela lógica da municipalização das 
ações de assistência social, conforme o artigo 204, I da Constituição e o artigo 
88 do ECA, impõe obstáculos à regionalização dos serviços, como ocorre no 
PPCAAM. Mesmo com a possibilidade de oferta regional de serviços no âmbi-
to do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), diretrizes normativas como 
a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) n. 31/2013 e a 
Resolução Conjunta do CNAS e do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (Conanda) n. 01/2009, reforçam que o acolhimento deve, sem-
pre que possível, preservar a proximidade com a família e a comunidade de 
origem, salvo nas hipóteses, como no PPCAAM, em que isso represente risco à 
segurança do(a) da(o) acolhida(o).

Dessa forma, a excepcionalidade da situação de ameaça justifica a desterrito-
rialização, mas não exime o Estado do dever de promover estratégias de con-
vivência familiar e comunitária, mesmo em contextos de proteção em local 
diverso. A articulação entre o PPCAAM, os serviços de acolhimento, o Poder 
Judiciário e os demais atores da rede é essencial para assegurar tanto a efetivi-
dade da medida quanto a possibilidade futura de reintegração familiar.

É importante demarcar que o acolhimento institucional e a família solidária 
são modalidades de proteção utilizadas pelo PPCAAM não em razão exclusi-
va da ameaça de morte, mas devido à ausência de retaguarda familiar ou de 
responsável legal que acompanhe a criança ou a(o) adolescente durante sua 
permanência no Programa. Nessas situações, o encaminhamento para servi-
ços de acolhimento ocorre diante da ausência de suporte familiar momentâ-
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neo ou da impossibilidade de manutenção em núcleo protetivo adequado e 
não simplesmente por estar sob ameaça. Havendo família apta e disposta a 
ingressar no Programa, a prioridade será sempre a manutenção ou inclusão 
em núcleo familiar.

Nesses casos, a proteção à vida deve se sobrepor a quaisquer entraves buro-
cráticos, operacionais ou jurídicos. Trata-se de uma urgência que ultrapassa a 
previsão da prioridade absoluta, pois diz respeito à própria garantia da vida, 
direito basilar que antecede e sustenta todos os demais e demanda do Estado 
atuação imediata, proporcional e fundamentada.

Nesse cenário, a Resolução CNJ n. 498/2023 foi concebida para responder a 
esses desafios por meio de três eixos centrais: (i) adoção de mecanismos de 
cooperação judiciária para viabilizar a inclusão e transferência de crianças e 
adolescentes ameaçados de morte para acolhimento em municípios ou esta-
dos distintos; (ii) reconhecimento do caráter sui generis dessas transferências 
intermunicipais ou interestaduais; e (iii) efetiva participação do Judiciário nos 
Conselhos Gestores Estaduais do PPCAAM, garantindo a legitimidade, agilida-
de e eficácia das decisões que envolvem a proteção de crianças e adolescentes 
ameaçados de morte.
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2.3 A cooperação judiciária 

A Resolução CNJ n. 498/2023 estabelece a atuação do Poder Judiciário na polí-
tica de proteção a crianças e adolescentes expostos à grave e iminente amea-
ça de morte, incorporando expressamente o uso da cooperação judiciária nas 
situações que exigem transferências intermunicipais e interestaduais no âm-
bito do PPCAAM.

Essa articulação entre magistradas(os) de diferentes jurisdições está funda-
mentada na Resolução CNJ n. 350/2020, que introduziu no Judiciário brasileiro 
o paradigma da cooperação como instrumento de eficiência e celeridade na 
prestação jurisdicional, especialmente nas ações que demandam interlocu-
ção entre diferentes órgãos ou instâncias.

Com a entrada em vigor da Resolução n. 498/2023, foi acrescido o inciso XXII 
ao art. 6º da Resolução n. 350/2020, prevendo de forma expressa a aplicação da 
cooperação judiciária nos casos de proteção envolvendo o PPCAAM. Nessa ló-
gica, cabe ao Juízo de Origem (ou do local de risco) acionar a(o) magistrada(o)
de cooperação ou outro indicado pelo Tribunal, para viabilizar os atos judiciais 
necessários à efetivação da transferência da criança ou adolescente ameaça-
da(o), respeitando-se o sigilo, a urgência e a alteração do local de execução da 
medida de acolhimento envolvida.

Além disso, a Resolução CNJ n. 498/2023 determina que a autoridade judiciá-
ria designada para atuar nos casos de cooperação deverá, prioritariamente, in-
tegrar o Conselho Gestor Estadual do PPCAAM, garantindo articulação institu-
cional permanente e contribuindo para a construção de soluções adequadas 
à proteção de crianças e adolescentes ameaçadas(os) de morte.
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2.4 Crianças e adolescentes incluídos no PPCAAM e o acolhimento institucional e familiar

O acolhimento institucional e familiar, nos termos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, é uma medida de proteção excepcional e temporária, aplica-
da quando a convivência familiar se mostra inviável ou comprometida, sendo 
sua adoção justificada por diferentes fatores, conforme as particularidades de 
cada caso. 

No contexto do PPCAAM, essa medida assume características específicas, não 
se confundindo com os casos previstos no art. 98 do ECA, uma vez que não 
decorre, necessariamente, da inadequação do exercício do poder familiar pais, 
mães ou responsáveis legais.. Em muitos casos, o ingresso da família na pro-
teção não é possível, seja por ausência de voluntariedade naquele momento, 
seja por estar ela própria associada à situação de ameaça, impondo-se, assim, 
o acolhimento como medida emergencial e excepcional.

Quando a modalidade protetiva definida pelo PPCAAM demanda o afasta-
mento da(o) protegida(o) do convívio familiar sem o acompanhamento de 
upessoa responsável é imprescindível autorização judicial para ingresso no 
Programa, além da autorização para deslocamento intermunicipal, interesta-
dual e para hospedagem, conforme determina o Decreto n. 9.579/2018 e o art. 
83 do ECA. Nesses casos, deve-se respeitar o sigilo e as particularidades da 
medida, conforme orientações do próprio Programa e da Resolução Conanda 
n. 241/2023.

A Resolução CNJ n. 498/2023 veda expressamente o cadastramento de crian-
ças e adolescentes ameaçadas(os) de morte no Sistema Nacional de Adoção e 
Acolhimento (SNA). Caso a(o) protegida(o) já esteja cadastrada(o) no Sistema 
em razão de medida anterior, seu cadastro deve ser inativado, mantendo-se 
essa condição até o desligamento do PPCAAM.

Mesmo sem constar no SNA, a criança ou a(o) adolescente em acolhimento 
no âmbito do PPCAAM tem direito à elaboração de um Plano Individual de 
Atendimento (PIA), construído conjuntamente pelas equipes técnicas do pro-
grama e do serviço de acolhimento institucional ou familiar. A reavaliação da 
medida deve seguir os critérios técnicos do PPCAAM, sem estar vinculada aos 
prazos do art. 19, §1º, do ECA.

De todo modo, os processos judiciais relacionados à medida de acolhimento 
no contexto do PPCAAM devem tramitar na vara da infância e juventude do lo-
cal de proteção, utilizando a classe “Petição Infância e Juventude Cível” (código 
11026) e o assunto “Outras medidas de proteção” (código 12005), até que seja 
criado código específico para o PPCAAM no sistema judicial.

Em complemento, recomenda-se que o Juízo de Origem, mantenha o 
procedimento em curso para desenvolvimento de ações com a família 
da(o) protegida(o), voltadas à promoção da convivência familiar e comu-
nitária, à possível inclusão posterior de membro familiar na proteção e/
ou à adoção de outras providências que se revelem necessárias durante o  
acompanhamento protetivo.
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2.5 Adolescentes incluídas(os) no PPCAAM em cumprimento de medida socioeducativa

Nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei n. 12.594/2012 (Lei 
do Sinase), a aplicação de medidas socioeducativas a adolescentes em conflito 
com a lei deve observar os princípios da proteção integral e do respeito à con-
dição peculiar de desenvolvimento. O fato de estarem submetidas(os) a essas 
medidas não afasta sua condição de sujeitos de direitos nem a obrigação do 
Estado de assegurar sua vida, dignidade e integridade física e psíquica.

A Resolução CNJ n. 498/2023 reconhece a possibilidade de articulação entre 
a política de proteção e o sistema socioeducativo, especificamente nas medi-
das em meio aberto, que expõem a(o) adolescente ao convívio comunitário 
e, portanto, a maiores riscos em contextos de ameaça letal. Nesses casos, o 
cumprimento da medida poderá ocorrer em território diverso, indicado pela 
equipe do PPCAAM, com observância do sigilo e da proteção integral, confor-
me previsto no art. 6º da Resolução.

A redistribuição da execução da medida socioeducativa deve respeitar a regra 
de competência prevista no art. 147 do ECA, podendo ser fixada com base na 
residência dos responsáveis ou no local de cumprimento da medida, confor-
me §2º do referido artigo. O Decreto n. 9.579/2018 também autoriza, expressa-
mente, a transferência de adolescentes em cumprimento de medida socioe-
ducativa para outro território, com vistas à sua proteção. 

Ainda, devem ser observadas as disposições da Resolução CNJ n. 165/2012, que 
estabelecem critérios específicos para a execução das medidas socioeducati-
vas, assegurando uniformidade e segurança jurídica na tramitação dos pro-
cessos.

No aspecto prático, essa articulação exige que o Plano Individual de Atendi-
mento seja elaborado em conjunto pelas equipes do PPCAAM e a de acom-
panhamento das medidas socioeducativas em meio aberto. Esse plano deve 
prever ações de integração social, educação, saúde e assistência, respeitando 
o sigilo e a segurança da(o) adolescente protegida(o).

Cabe à autoridade judicial garantir que a execução da medida ocorra de forma 
segura, sem exposição indevida de dados ou do local de proteção.
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3. Modelo Nacional de Fluxo para a Operacionalização da Resolução CNJ 

n. 498/20232

Esta seção apresenta a proposta de fluxo nacional para a aplicação da Reso-
lução CNJ n. 498/2023, no caso de crianças e adolescentes sem responsável 
legal, consolidando boas práticas identificadas nos estados e orientando pro-
cedimentos para garantir a efetividade do PPCAAM, foco do presente Sumário.

3.1 Objetivos do Fluxo Nacional

1.	 Orientar os procedimentos de transferência e acolhimento de crianças e 
adolescentes sem responsável legal protegidos pelo PPCAAM;

2.	 Garantir a segurança e o sigilo das informações;

3.	 Estabelecer a articulação entre os Juízos de Origem, de Cooperação e de 
Destino, bem como as equipes técnicas do PPCAAM.

2 O modelo de fluxo proposto foi elaborado com base em experiências consolidadas de Tribunais de Justiça, 
visando oferecer um eixo orientador para a atuação do Poder Judiciário. Trata-se de um referencial que pode 
ser customizado conforme as especificidades locais, respeitando a autonomia e as realidades de cada tribunal. 
O essencial é que o fluxo contribua para o cumprimento dos objetivos da Resolução CNJ n. 498/2023, assegu-
rando a proteção integral e o acolhimento célere de crianças e adolescentes incluídos no PPCAAM.

Adolescente em cumprimento de 
Medida Socioeducativa em meio aberto 

Análise e Inclusão
 no PPCAAM

Solicitação de 
Transferência

Definição de Local
de Acolhimento

Acolhimento 
Institucional

Família 
Solidária

Acompanhamento
do Caso

Desligamento do 
PPCAAM



Sumário Executivo | Manual da Resolução CNJ n. 498/2023

18

3.2 Etapas do Fluxo Nacional

3.2.1. Análise e Inclusão no PPCAAM

•	 Porta de entrada, sendo conselho tutelar, Ministério Público, Defensoria 
Pública ou Poder Judiciário, aciona o PPCAAM com ficha de pré-avaliação.

•	 O PPCAAM realiza a entrevista da pessoa ameaçada, seus responsáveis e/
ou familiares, com a participação de representante da Porta de Entrada.

•	 O PPCAAM aplica a matriz de análise de risco3 e emite parecer técnico.

•	 Em caso de parecer favorável à inclusão:

1.	 Para crianças e adolescentes desacompanhados, o PPCAAM envia pa-
recer ao Juízo de Origem (Porta de Entrada) solicitando autorização 
judicial para ingresso no Programa, nos termos do art. 119, § 2.º do De-
creto n. 9.579/2018, autorização para viagem e hospedagem em todo o 
território nacional, conforme art. 82 do ECA.

2.	 Em casos excepcionais, o Poder Judiciário, a pedido do PPCAAM, po-
derá conceder autorização para embarque em aeroporto, de caráter 
sigiloso, anonimizando os dados das pessoas em proteção, conforme 
art. 5º, LXXIX, da Constituição Federal e da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD).

3 Documento sigiloso e não compartilhável do Programa, que subsidia o parecer técnico.

Análise e Inclusão
 no PPCAAM

Solicitação de 
Transferência

Acionamento do 
PPCAAM com ficha 
de pré-avaliação

PPCAAM realiza 
entrevista com 
pessoa ameaçada

PPCAAM aplica 
matriz de análise 
de risco

PPCAAM emite
parecer técnico
favorável à inclusão

PPCAAM envia parecer ao Juízo de Origem 
(Porta de Entrada) solicitando autorização 
judicial para ingresso no Programa, 
autorização para viagem e hospedagem 
em todo o território nacional

Porta de Entrada 
-conselho tutelar 
-Ministério Público 
-Defensoria Pública 
-Poder Judiciário 

Participação -Representante da porta 
de entrada  
-Responsáveis e/ou 
familiares 

Documento confidencial 
do PPCAAM
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3.2.2. Solicitação de Transferência

•	 O Juízo de Origem, em prazo exíguo, deverá encaminhar ao Juízo de Coo-
peração4 o pedido de transferência interestadual ou intermunicipal, acom-
panhado do relatório do PPCAAM e documentos pessoais do protegido 
(incluindo histórico médico, se houver, e documentos escolares), de acordo 
com o art. 5º, §1º, da Resolução 498/2023 (no relatório está vedada a identi-
ficação do local indicado pelo PPCAAM como de proteção).5

•	 O Juízo de Cooperação deve entrar em contato com o PPCAAM para rece-
bimento da informação sigilosa sobre o local6 considerado adequado para 
proteção, fundamentado no parecer técnico e na matriz de análise de ris-
co7.

•	 A equipe do PPCAAM deverá, com brevidade, expedir ofício ao Juiz-Coo-
perador, por meio do endereço eletrônico específico do Tribunal, para 
demandas do Programa, no qual indicará as localidades em que se deve 
operar o acolhimento, solicitando a comunicação com as(os) juízas(es) da 
Infância e da Juventude dos locais apontados no ofício (Juízo de Destino), 
de acordo com a ordem de preferência estabelecida na análise de risco.

4 Tendo como paradigma que o fluxo pode ser customizado por cada Tribunal de Justiça, verificou-se também 
a experiência em que a própria equipe do PPCAAM aciona diretamente o Juízo de Cooperação. Nesse arranjo, 
o Juízo de Cooperação orientaria e articularia as providências com o Juízo de Origem e o Juízo de Proteção 
desde o primeiro momento, o que poderia evitar dificuldades recorrentes, como a delegação excessiva de atos 
às secretarias ou a demora na adoção das medidas. Trata-se de uma alternativa operacional que poderia ser 
utilizada, caso as formas de acionamento já previstas neste fluxo, não se mostrem efetivas.

5 O Manual da Resolução CNJ n. 498/2023 traz em sua página 32, o item 7.1 Modelo de autorização para inclusão 
no PPCAAM em outro município/estado desacompanhado dos pais com autorização de viagem e hospeda-
gem, a ser utilizado, como referência de decisão, pelo Juízo de Origem.

6 Podendo ser para município ou estado de acordo com a modalidade de transferência.

7 Documento sigiloso.

Pedido inclui: 
-Relatório PPCAAM 
-Documentos pessoais 
da pessoa protegida

Pedido inclui: 
-Relatório PPCAAM 
-Documentos pessoais 
da pessoa protegida

Solicitação de 
Transferência

Juízo de Origem
encaminha pedido 
de transferência 
interestadual ou 
intermunicipal ao 
Juízo de Cooperação 

Juízo de Cooperação 
solicita ao PPCAAM 
informação sigilosa 
sobre local adequado 
para proteção 

PPCAAM expede ofício de 
resposta ao Juiz-Cooperador 
e solicita comunicação com 
Juízes da Infância e da 
Juventude do Juízo de Destino, 
de acordo com a ordem de 
preferência estabelecida 
na análise de risco 

Definição de Local
de Acolhimento
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3.2.3. Definição do Local de Acolhimento

Acolhimento Institucional:

•	 O Juízo de Cooperação solicita vaga ao Juízo de Destino, respeitando o pa-
recer técnico do PPCAAM, com as indicações de locais aptos a salvaguar-
dar a proteção8. 

•	 O Juízo de Destino informa ao Juízo de Cooperação sobre a disponibilidade 
da vaga e nome da(o) dirigente responsável pelo serviço de acolhimento.

•	 O Juízo de Cooperação comunica, por e-mail o PPCAAM, sobre o local da 
vaga disponibilizada à(ao) protegida(o).

8 O Manual da Resolução CNJ n. 498/2023 traz em sua página 33, o item 7.2 Modelo de decisão proferida pelo Juízo 
de Cooperação em caso de transferências intermunicipais e interestaduais, após diálogo com o Juízo do local 
de proteção.

Juízo de 
Cooperação 
solicita vaga a 
Juízo de Destino 

Juízo de Cooperação 
comunica ao PPCCAM 
sobre local da vaga 
disponibilizada 

Juízo de Destino atua 
sob a classe petição 
infância e juventude 
cível e assunto outras 
medidas de proteção

Juízo de Destino 
comunica ao serviço  
de acolhimento da 
comarca sobre 
deferimento da vaga 

Juízo de Destino 
faz expedição 
do Termo de Guarda 

Juízo de Destino
informa sobre a 
disponibilidade 
de vaga no serviço 
de acolhimento 

Condições
-Parecer técnico PPCAAM 
-Indicação de locais 
de proteção

Indica também o nome do(a) 
dirigente responsável pelo 
serviço do acolhimento

Grau Máximo de Sigilo 
Classe: CÓD. 11026
Assunto: CÓD. 12005

Comunicação por e-mail

Inclui 
-Repasse de orientaçòes 
sobre acompanhamento
-Elaboração conjunta do PIA

Maném-se o local do 
acolhimento em sigilo 

Definição de Local
de Acolhimento

Acolhimento 
Institucional

Família 
Solidária

PPCAAM apresenta 
estudo de caso para 
equipe do serviço 
de acolhimento 

PPCAAM efetiva 
a transferência 
da pessoa protegida 
para serviço 
de acolhimento 

Juízo de Cooperação 
comunica ao 
Juízo de Origem 
sobre efetivação 
da proteção 

Desativação do 
cadastro no SNA
 durante toda
 a ação de proteção

Acompanhamento
do Caso

Em caso de necessidade de transferência de local de proteção, uma vez 
deferida a vaga no novo local, deverá ser iniciado novo processo, contendo 
cópia das principais peças do anterior, remetidas pelo Juízo de Cooperação.
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•	 O Juízo de Destino autua o processo de medida de proteção, com grau 
máximo de sigilo do Tribunal, na classe “Petição Infância e Juventude Cí-
vel” (código 11026) e assunto “outras medidas de proteção” (código 12005), 
até que seja criado código específico para o PPCAAM no sistema judicial.9

•	 O Juízo de Destino, comunica ao serviço de acolhimento da sua comarca, 
sobre o deferimento da vaga e expede Termo de Guarda, para fins do art. 
92 § 1º do ECA.10

•	  Antes da efetivação da transferência ao acolhimento, o PPCAAM deverá 
realizar apresentação do estudo de caso para a equipe técnica do Servi-
ço de Acolhimento Institucional, bem como repassar orientações acerca 
do acompanhamento técnico da criança e da/o adolescente e elaboração 
conjunta.11 

•	 Na data pactuada com os juízos envolvidos, a equipe do PPCAAM efetivará 
a transferência da(o) protegida(o) para o acolhimento institucional.

•	 O Juízo de Cooperação comunica ao Juízo de Origem sobre a efetivação da 
proteção, mantendo o local em sigilo.

•	 O cadastro no SNA deverá ser desativado e permanecer inativo enquanto 
durar a ação de proteção. 

•	 Caso se torne necessária a transferência de local de proteção por qualquer 
motivo, deferida a vaga no novo local, deverá ser iniciado novo processo 
neste último, o qual conterá cópia das principais peças do anterior, remeti-
das pelo Juízo de Cooperação.

9 O Manual da Resolução CNJ n. 498/2023 traz em sua página 34, o item 7.3 Modelo de despacho inicial do juízo 
do local de proteção que recebe a criança ou adolescente ameaçado de morte na modalidade acolhimento 
institucional ou familiar.

10  O juiz de destino, ao deferir o acolhimento institucional em casos de inclusão no PPCAAM, dispensada a 
emissão de guia no SNA, conforme a Resolução CNJ nº 498/2023, expedirá decisão judicial de acolhimento, com 
a concessão da guarda provisória ao dirigente da entidade, equiparado a guardião nos termos do art. 92, §1º,  
do ECA.	

11 É fundamental manter um diálogo contínuo e qualificado entre a equipe técnica do PPCAAM e a equipe 
do serviço de acolhimento institucional ao longo de toda a trajetória de proteção, desde a inclusão até 
o desligamento. Essa interlocução é essencial para assegurar a efetividade das ações protetivas, evitar o 
isolamento da equipe do acolhimento diante dos desafios que eventualmente surjam e reforçar que a proteção 
integral é uma responsabilidade compartilhada entre as instâncias envolvidas.
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Família Solidária12:

•	 Juízo de Cooperação encaminha ofício ao Juízo de Destino indicado pelo 
PPCAAM.

•	 O Juízo de Destino autua o processo de medida de proteção, com grau 
máximo de sigilo do Tribunal, na classe “Petição Infância e Juventude Cível” 
(código 11026) e assunto “outras medidas de proteção” (código 12005), até 
que seja criado código específico para o PPCAAM no sistema judicial, de-
fere Termo de Guarda à família solidária indicada pelo PPCAAM, podendo 
realizar audiência prévia, caso a autoridade judiciária considere pertinente. 

•	 O Juízo de Destino enviará cópia do Termo de Guarda ao PPCAAM do local 
de proteção.

•	 A equipe do PPCAAM realizará a articulação da transferência da criança ou 
adolescente para família solidária.

12 O Projeto Família Solidária (PFS), regulamentado pela Resolução Conanda n. 241/2023, constitui modalidade 
de acolhimento familiar de caráter excepcional e temporário, utilizada no âmbito do PPCAAM para viabilizar a 
proteção de crianças e adolescentes desacompanhadas(os) de responsáveis legais. Sua implementação obe-
dece aos princípios da proteção integral, sigilo, não institucionalização e voluntariedade, sendo operacionali-
zada por famílias previamente capacitadas e acompanhadas por equipes técnicas. O fluxo jurídico do PFS está 
integrado ao modelo proposto pela Resolução CNJ n. 498/2023.

Juízo de Cooperação 
encaminha ofício 
ao Juízo de Destino 

Juízo de Destino atua 
sob a classe petição
 infância e juventude 
cível e com assunto 
outras medidas 
de proteção

Juízo de Destino 
defere Termo de 
Guarda à família 
solidária indicada 
pelo PPCAAM

PPCAAM do local 
de proteção recebe 
cópia do Termo 
de Guarda 

PPCAAM efetiva a 
transferência 
da pessoa protegida 
para família solidária 

Definição de Local
de Acolhimento

Família 
Solidária

Condições
-Parecer técnico PPCAAM 
-Indicação de locais 
de proteção

Grau Máximo de Sigilo 
Classe: CÓD. 11026
Assunto: CÓD. 12005

Caso a autoridade judiciária 
considere pertinente, poderá 
realizar audiência prévia

Acompanhamento
do Caso

Acolhimento 
Institucional
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3.2.4. Adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto

•	 O PPCAAM deverá comunicar ao Juízo da Execução da medida socioedu-
cativa sobre a inclusão dda/o adolescente/jovem no Programa.

•	 Cabe ao juiz da execução da medida socioeducativa (i) declarar extinta a 
medida socioeducativa na forma do artigo 46, do Sinase; (ii) suspender a 
medida socioeducativa; (iii) determinar a continuidade da medida socioe-
ducativa; comunicando em quaisquer dos casos o PPCAAM.

•	 Determinada a continuidade da execução da MSE em meio aberto, o pro-
cesso de execução deverá ser remetido administrativamente ao Juízo de 
Cooperação, remetendo-o ao juízo competente para a execução que lhe 
atribuirá grau máximo de sigilo, 

•	 Determinada a suspensão da medida socioeducativa, o PPCAAM deverá 
comunicar o Juízo da Execução quando do desligamento do programa.

•	 A suspensão da medida socioeducativa poderá ser excepcionalmente con-
siderada, diante de situações concretas que inviabilizem a execução se-
gura da medida, sempre com base em elementos técnicos apresentados 
pelas equipes envolvidas e com atenção à legislação aplicável.

Adolescente em cumprimento de 
medida socioeducativa em meio aberto 

PPCAAM comunica ao 
Juízo de Execução 
da MSE sobre a 
inclusão de adolescente 
no Programa 

Juízo de Execução 
declara MSE extinta 

Juízo de Execução 
determina continuidade
da MSE  

Comunicação ao PPCAAM 
em qualquer dos casos 

Em caso de necessidade de transferência de 
local de proteção, uma vez deferida a vaga no 
novo local, deverá ser iniciado novo processo, 
contendo cópia das principais peças do 
anterior, remetidas pelo Juízo de Cooperação.

GRAU MÁXIMO DE SIGILO

PPCAAM fica responsável por 
comunicar o Juízo de Execução 
quando houver desligamento 
da pessoa protegida do Programa

Juízo de Execução 
suspende MSE 

Acompanhamento
do Caso

Juízo de Execução da MSE remete 
administrativamente o processo 
ao Juízo de Cooperação 

Juízo de Cooperação remete 
processo ao juízo competente 
para execução  
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3.2.5. Acompanhamento do Caso

•	 O Juízo de Destino acompanha a execução da medida de proteção.

•	 O PPCAAM envia relatórios periódicos ao Juízo de Destino.

•	 O PPCAAM mantém comunicação contínua com a Porta de Entrada do 
Juízo de Origem para prestar informações sobre o acompanhamento no 
local de proteção e articular estratégias que propiciem a convivência fami-
liar e comunitária de forma segura, nos casos em que familiares não sim-
bolizam risco e nem figuram como ameaças às crianças e adolescentes 
em proteção.

•	 Quando possível, o PPCAAM buscará viabilizar a inclusão futura no Pro-
grama, de familiares ou de pessoas que tenham, comprovadamente, con-
vivência habitual com a(o) protegida(o), uma vez que o serviço de acolhi-
mento institucional e o Programa Família Solidária devem ser provisórios.

Juízo de Destino
 acompanha a execução 
da medida de proteção 

PPCAAM envia 
relatórios periódicos 
ao Juízo de Destino 

PPCAAM mantém 
comunicação contínua 
com porta de entrada 
do Juízo de Origem 

-Acompanhamento no local de proteção  
-Articulação de estratégias para convivência 
familiar e comunitária segura 
-Viabiliza inclusão futura de familiares no 
Programa quando possível

Acompanhamento
do Caso

Desligamento do 
PPCAAM
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3.2.6. Desligamento do PPCAAM

O PPCAAM firma o Termo de Desligamento com o Juízo de Destino nos casos 
de:

I - Por solicitação do protegido;

II - Por consolidação da inserção social segura do protegido;

III - Descumprimento das regras de proteção;

IV- Evasão ou retorno ao local de risco;

V - Decisão judicial;

VI - Óbito.

O PPCAAM informa ao Juízo de Cooperação sobre o desligamento.

Na eventualidade da(o) protegida(o) ser desligado do PPCAAM, mas ainda se 
encontrar sujeito a medida de proteção de acolhimento institucional ou fami-
liar (art. 101, VII e VIII, do ECA), deverá ser adotado o procedimento previsto no 
art. 5º da Resolução CNJ n. 498/2023, quando cabível e necessário para per-
mitir o retorno da(o) pretegida(o) à comarca de origem. Não se veda, contu-
do, a continuidade no local de proteção, desde que assim seja deliberado na 
reunião de desligamento do Programa, assegurado o direito de participação 
da(o) protegida(o) e observado, o princípio do melhor interesse da criança e 
da(o) adolescente. 

Condições de Desligamento do PPCAAM
-Solicitação da pessoa protegida 
-Consolidação da inserção social segura 
da pessoa protegida 
-Descumprimento das regras de proteção 
-Evasão ou retorno ao local de risco 
-Óbito

Desligamento do 
PPCAAM

PPCAAM firma Termo 
de Desligamento com 
Juízo de Destino 

PPCAAM informa 
do desligamento ao 
Juízo de Cooperação 
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Considerações
Finais
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4. Considerações Finais 

A proteção de crianças e adolescentes ameaçados de morte, no âmbito do PP-
CAAM, só se torna possível quando os diferentes atores envolvidos atuam de 
forma integrada. Cada instituição, ao assumir sua parte nesse compromisso, 
contribui para a construção de uma rede que sustenta vidas e dá concretude 
ao princípio da proteção integral.

O sigilo das informações não é apenas uma formalidade: é a condição que 
garante segurança e preserva trajetórias. Por isso, deve ser rigorosamente 
respeitado em todas as etapas do fluxo, em cada decisão e em cada ato 
processual.

Da mesma forma, a celeridade deve ser assumida como prioridade institu-
cional. Em contextos de ameaça à vida, tempo não é recurso neutro: pode ser 
fator de risco ou de proteção. Decidir com rapidez e responsabilidade é, por-
tanto, dever do sistema de Justiça.

O Juízo de Cooperação emerge como referência estratégica para garantir a 
proteção, ao permitir o ajuste e a prática de atos concertados com os Juízos de 
Origem e/ou de Destino, viabilizando sua atuação como Juízo de Despiste e 
fortalecendo a efetividade das medidas protetivas adotadas.

Em suma, a aplicação desses fluxos visa assegurar a plena efetividade da Re-
solução CNJ n. 498/2023, promovendo orientação para harmonização das prá-
ticas judiciais e administrativas em âmbito nacional. Ressalva-se, contudo, 
que cada Tribunal de Justiça, em diálogo com a equipe do PPCAAM, poderá 
realizar as adaptações necessárias à sua realidade institucional, incluindo o 
estabelecimento de prazos céleres para a consecução dos procedimentos, em 
respeito à diversidade organizacional dos Sistemas de Justiça nos estados.

Este Sumário Executivo, se constitui em um pacto na defesa intransigente 
pela vida de meninas e meninos, especialmente daquelas/es mais expostos 
à violência e à exclusão. É tempo de garantir, com prioridade absoluta, que 
nenhuma vida seja descartada.



Sumário Executivo | Manual da Resolução CNJ n. 498/2023

28

Referências

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: 1988. Brasília, DF: Senado Fe-
deral, 1988. Art. 227.

BRASIL. Decreto n. 6.231, de 11 de outubro de 2007. Institui o Programa de Proteção 
a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte – PPCAAM. Diário Oficial da União: 
seção 1, Brasília, DF, n. 197, p. 2, 11 out. 2007. Revogado pelo Decreto n. 9.579, de 22 de 
novembro de 2018.

BRASIL. Decreto n. 9.579, de 22 de novembro de 2018. Consolida atos normativos edi-
tados pelo Poder Executivo Federal que dispõem sobre a proteção e os direitos das 
crianças e dos adolescentes. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, n. 224, p. 1-8, 
23 nov. 2018.

BRASIL. Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, n. 
134, p. 13563, 16 jul. 1990. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.
htm. Acesso em: 4 ago. 2025.

BRASIL. Lei n. 12.594, de 18 de janeiro de 2012. Institui o Sistema Nacional de Atendi-
mento Socioeducativo (SINASE). Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, n. 14, p. 1, 
19 jan. 2012. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/
l12594.htm. Acesso em 4 ago. 2025.

BRASIL. Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018. Dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD). Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, n. 157, p. 1, 15 ago. 
2018. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.
htm. Acesso em 4 ago. 2025.

BRASIL. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Resolução n. 289, de 14 de agosto de 2019. 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA). Diário da Justiça 
Eletrônico: DJe/CNJ nº 165/2019, de 15/08/2019, p. 2-5. Disponível em: atos.cnj.jus.br/atos/
detalhar/2976. Acesso em: 13 ago. 2025.

BRASIL. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Resolução n. 350, de 27 de outubro de 
2020. Estabelece diretrizes e procedimentos sobre a cooperação judiciária nacional en-
tre os órgãos do Poder Judiciário e outras instituições e entidades, e dá outras provi-
dências. Diário da Justiça Eletrônico: DJe/CNJ nº 129/2024, de 12 de junho de 2024, p. 
2-9 (republicação). Disponível em: atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3556. Acesso em: 13 ago. 
2025.

BRASIL. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Resolução n. 498, de 4 de maio de 2023. 
Dispõe sobre a atuação do Poder Judiciário no âmbito da política de proteção às crian-
ças e aos adolescentes expostos(as) à grave e iminente ameaça de morte e dá outras 
providências. Diário da Justiça Eletrônico: DJe/CNJ n. 92/2023, de 8 de maio de 2023, p. 
2-4. Disponível em: atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/5070. Acesso em: 13 ago. 2025.

BRASIL. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA). 
Resolução n. 241, de 03 de outubro de 2023. Dispõe sobre a prevenção e o enfrenta-
mento da violência contra crianças e adolescentes. Brasília, DF, 2023. Disponível em: 
https://www.gov.br/participamaisbrasil/resolucao-do-conanda-n-241-de-3-de-outubro-
-de-2023. Acesso em: 13 ago. 2025.

BRASIL. Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Manual para atuação do Poder Judiciá-
rio na proteção de crianças e adolescentes ameaçados de morte (Resolução CNJ nº 



Sumário Executivo | Manual da Resolução CNJ n. 498/2023

29

498/2023). Brasília: CNJ, dez. 2023. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/
uploads/2023/12/manual-ppcaam-v9-2023-12-07.pdf. Acesso em: 11 ago. 2025.

BRASIL. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda); Con-
selho Nacional de Assistência Social (CNAS). Resolução n. 1, de 18 de junho de 2009. 
Aprova o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes. Brasília, DF, 2009. Disponível em: http://www.mds.gov.br/webarquivos/
legislacao/assistencia_social/resolucoes/2009/Resolucao%20CNAS%20no%2001-%20
de%2018%20de%20junho%20de%202009.pdf. Acesso em: 8 ago. 2025.

BRASIL. Conselho Nacional de Assistência Social. Resolução n. 31, de 31 de outubro de 
2013. Aprova princípios e diretrizes da regionalização no âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), parâmetros para a oferta regionalizada do Serviço de Prote-
ção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), e do Serviço de Aco-
lhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, e critérios de 
elegibilidade e partilha dos recursos do cofinanciamento federal para expansão quali-
ficada desses Serviços. Brasília, 2003. Disponível em: https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/
regulacao/visualizar.php?codigo=4255. Acesso em: 8 ago. 2025.

FUNDO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A INFÂNCIA (UNICEF); FÓRUM BRASILEIRO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA (FBSP). Panorama da violência letal e sexual contra crianças e 
adolescentes no Brasil. Brasília, DF: UNICEF; FBSP, 2024.

NAÇÕES UNIDAS. Assembleia Geral. Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial. Nova Iorque, 21 dez. 1965.

NAÇÕES UNIDAS. Assembleia Geral. Convenção sobre os Direitos da Criança. Nova 
Iorque, 20 nov. 1989.

NAÇÕES UNIDAS. Assembleia Geral. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Pa-
ris, 10 dez. 1948.

NAÇÕES UNIDAS. Assembleia Geral. Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos. 
Nova Iorque, 16 dez. 1966.

NAÇÕES UNIDAS. Assembleia Geral. Princípios das Nações Unidas para a Prevenção 
da Delinquência Juvenil (Princípios de Riad). Nova Iorque, 14 dez. 1990.

NAÇÕES UNIDAS. Assembleia Geral. Regras das Nações Unidas para a Administração 
da Justiça Juvenil (Regras de Pequim). Nova Iorque, 29 nov. 1985.

ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS (OEA). Convenção Americana sobre Di-
reitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica). San José, 22 nov. 1969.



Sumário Executivo | Manual da Resolução CNJ n. 498/2023

30

Anexo



Fluxo Nacional de Operacionalização do PPCAAM 
em casos de crianças e adolescentes sem responsável legal 

Porta de Entrada 

-conselho tutelar 
-Ministério Público 
-Defensoria Pública 
-Poder Judiciário 

Participação
-Representante da 
porta de entrada

-Responsáveis 
e/ou familiares 

Documento 

confidencial 

do PPCAAM

Pedido inclui: 

-Relatório PPCAAM 
-Documentos pessoais 
da pessoa protegida

Pedido inclui: 

-Relatório PPCAAM 
-Documentos pessoais 
da pessoa protegida

Condições

-Parecer técnico PPCAAM 
-Indicação de locais 
de proteção

Indica também o nome do(a) 
dirigente responsável pelo 
serviço do acolhimento

Grau Máximo de Sigilo 
Classe: CÓD. 11026
Assunto: CÓD. 12005

Comunicação por e-mail

Inclui 

-Repasse de orientaçòes sobre 
acompanhamento

-Elaboração conjunta do PIA

Maném-se o local do 

acolhimento em sigilo 

Condições

-Parecer técnico PPCAAM 
-Indicação de locais 
de proteção

Grau Máximo de Sigilo 
Classe: CÓD. 11026
Assunto: CÓD. 12005

Caso a autoridade judiciária 
considere pertinente, poderá 
realizar audiência prévia

Juízo de 
Cooperação 
solicita vaga a 
Juízo de Destino 

Juízo de Cooperação 
comunica ao PPCCAM 
sobre local da vaga 
disponibilizada 

Juízo de Destino atua 
sob a classe petição 
infância e juventude 
cível e assunto outras 
medidas de proteção

Juízo de Destino 
comunica ao serviço  
de acolhimento da 
comarca sobre 
deferimento da vaga 

Juízo de Destino 
faz expedição 
do Termo de Guarda 

Juízo de Destino
informa sobre a 
disponibilidade 
de vaga no serviço 
de acolhimento 

Acolhimento 
Institucional

PPCAAM apresenta 
estudo de caso para 
equipe do serviço 
de acolhimento 

PPCAAM efetiva 
a transferência 
da pessoa protegida 
para serviço 
de acolhimento 

Juízo de Cooperação 
comunica ao 
Juízo de Origem 
sobre efetivação 
da proteção 

Desativação do 
cadastro no SNA
 durante toda
 a ação de proteção

Em caso de necessidade de transferência 
de local de proteção, uma vez deferida a 
vaga no novo local, deverá ser iniciado 
novo processo, contendo cópia das 
principais peças do anterior, remetidas 
pelo Juízo de Cooperação.

Análise e Inclusão
 no PPCAAM

Solicitação de 
Transferência

Definição de Local
de Acolhimento

Acolhimento 
Institucional

Família 
Solidária

Acompanhamento
do Caso

Desligamento do 
PPCAAM

PPCAAM firma Termo 
de Desligamento com 
Juízo de Destino 

PPCAAM informa 
do desligamento ao 
Juízo de Cooperação 

Juízo de Destino
 acompanha a execução 
da medida de proteção PPCAAM envia 

relatórios periódicos 
ao Juízo de Destino 

PPCAAM mantém 
comunicação contínua 
com porta de entrada 
do Juízo de Origem 

Juízo de Cooperação 
encaminha ofício 
ao Juízo de Destino 

Juízo de Destino atua 
sob a classe petição
 infância e juventude 
cível e com assunto 
outras medidas 
de proteção

Juízo de Destino 
defere Termo de 
Guarda à família 
solidária indicada 
pelo PPCAAM

PPCAAM do local 
de proteção recebe 
cópia do Termo 
de Guarda 

PPCAAM efetiva a 
transferência 
da pessoa protegida 
para família solidária 

Família 
Solidária

Juízo de Origem
encaminha pedido 
de transferência 
interestadual ou 
intermunicipal ao 
Juízo de Cooperação 

Juízo de Cooperação 
solicita ao PPCAAM 
informação sigilosa 
sobre local adequado 
para proteção 

PPCAAM expede ofício de 
resposta ao Juiz-Cooperador 
e solicita comunicação com 
Juízes da Infância e da 
Juventude do Juízo de Destino, 
de acordo com a ordem de 
preferência estabelecida 
na análise de risco 

Acionamento do 
PPCAAM com ficha 
de pré-avaliação

PPCAAM realiza 
entrevista com 
pessoa ameaçada

PPCAAM aplica 
matriz de análise 
de risco

PPCAAM emite
parecer técnico
favorável à inclusão

PPCAAM envia 
parecer ao Juízo 
de Origem (porta 
de entrada) solicitando 
autorização judicial para 
ingresso no Programa, 
autorização para viagem 
e hospedagem em todo 
o território nacional
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